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                 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 
                             Gabinete do Vereador Adriano Boinha




PROJETO DE LEI     /2024                                                  Niterói, 12 de Junho de 2024


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLENTAR ENSINO À DISTÂNCIA (EAD) COMO FORMA ALTERNATIVA DE ENSINO ESCOLAR PARA ALUNOS COM ESPECTRO AUTISTA COM NECESSIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS POR LAUDO MÉDICO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a implementar o Ensino à Distância (EAD) como modalidade de ensino alternativa para crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) que apresentem características agressivas e/ou transtorno de processamento sensorial que impeça o convívio momentâneo escolar, no âmbito do município de Niterói.

Parágrafo único: Para usufruir desta modalidade de ensino, os responsáveis legais da criança deverão apresentar laudo médico atualizado que ateste o diagnóstico de TEA e as características específicas do aluno, incluindo comportamento agressivo e/ou transtorno de processamento sensorial, que impeçam o aluno de realizar atividades dentro do espaço escolar.

Art. 2º - As instituições de ensino do município deverão fornecer suporte técnico e pedagógico aos alunos e seus responsáveis que optarem pelo Ensino à Distância (EAD), garantindo o acesso ao conteúdo programático e a adaptação curricular necessária às especificidades do aluno.

Parágrafo único: Caberá aos responsáveis legais a escolha sobre a adesão do aluno ao Ensino à Distância (EAD), considerando sempre o melhor interesse do mesmo. Os pais ou responsáveis legais poderão optar pelo EAD após apresentarem o laudo médico atualizado, conforme previsto no Parágrafo único do Artigo 1º desta Lei. 

Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com órgãos competentes na área da saúde e educação especial, estabelecer diretrizes e regulamentações para a implementação do Ensino à Distância (EAD) para crianças com TEA, comportamento agressivo e/ou transtorno de processamento sensorial.

Art. 4º - Fica autorizada a celebração de parcerias público-privadas para o fornecimento de materiais eletrônicos necessários para a execução desta Lei, visando garantir o acesso adequado à tecnologia para os alunos beneficiados.

Art. 5º - Considerando a importância do convívio social e da interação física no processo educacional, fica estabelecido que, a qualquer momento, os responsáveis legais poderão optar pelo retorno do aluno ao ensino presencial, desde que haja condições favoráveis.

Parágrafo único: O retorno ao ensino presencial será facultativo e deverá ser comunicado à instituição de ensino com antecedência, para que sejam realizados os devidos ajustes logísticos e pedagógicos. Esta medida visa garantir a flexibilidade necessária para atender às necessidades individuais dos alunos e proporcionar uma educação integral e equilibrada.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias no orçamento vigente.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O caso de Bento Alves, um aluno com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e comportamento agressivo, ressalta a necessidade urgente de oferecer alternativas educacionais acessíveis e inclusivas para crianças autistas que enfrentam dificuldades de adaptação ao ambiente escolar tradicional. 
É crucial reconhecer que alguns alunos com TEA, devido às suas características individuais e necessidades especiais, encontram desafios significativos na interação social e no controle de comportamentos agressivos, tornando o ambiente escolar presencial insustentável para eles e para os colegas.
O projeto de lei proposto visa garantir o direito de acesso ao ensino público na modalidade EAD para crianças autistas com comportamento agressivo que enfrentam dificuldades de adaptação ao ambiente escolar presencial. Ao garantir essa alternativa educacional, estamos não apenas atendendo às necessidades individuais desses alunos, mas também promovendo uma educação mais inclusiva e igualitária para todos os estudantes da rede municipal de Niterói.
Tal proposta visa garantir aos alunos que enfrentam dificuldades de adaptação ao ambiente escolar presencial e encontram-se afastados por laudo médico - como é o caso do Bento Alves - tenham acesso a educação contínua.  
Além disso, vale ressaltar que esta proposta foi desenvolvida em colaboração com os seguintes alunos do curso de Educador Social:
1. Adailton Francisco Alves;
2. Bruno Ribeiro Guimarães Pedra;
3. Carlos André Vieira Alexandre;
4. Denisia Rodrigues Campos;
5. João Baptista da Silva;
6. Leonardo José Brito Sobrinho;
7. Mario Lucio da Silva Ramos;
8. Ozania de Souza Duarte;
9. Pablo da Silva Corréa de Souza;
10. Priscilla Cunha Martins;
11. Rodrigo da Silva Lopes;
12. Simone da Silva Neri;
13. Stephanie do Nascimento Araujo Alves; e
14. Yessica Lorena Almonacid Cárdenas.

Eles reconhecem a importância de garantir o acesso à educação para todos, independentemente de suas características individuais. Dessa forma, esta Lei busca não apenas atender às necessidades específicas de Bento Alves, mas também de todas as crianças autistas do município de Niterói, promovendo uma educação mais inclusiva e igualitária.
Portanto, este projeto de lei é essencial para garantir que alunos como Bento Alves tenham a oportunidade de receber uma educação de qualidade, respeitando suas características e necessidades individuais, e contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva e acolhedora para todos.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares a aprovação desta importante matéria.
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